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O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1o Esta Lei altera o caput do art. 232 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para dispor que documentos 

psicografados não terão valor probatório no âmbito do processo penal. 

Art. 2o O caput do art. 232 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 232. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou 
papéis, públicos ou particulares, exceto os resultantes de psicografia. 

........................................................................ (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este projeto de lei tem como objetivo destituir de valor probatório o texto 

psicografado no âmbito do processo penal.  

Com efeito, todo objeto de valor probatório deve ser concretamente 

relacionado aos fatos controversos. Recentemente, no entanto, adquiriram 

notoriedade alguns julgamentos em que réus foram absolvidos ou condenados com 

base no teor de documentos psicografados.  

 Tais fatos têm provocado grande inquietude na comunidade jurídica em 

razão da validade ou não do material psicografado. Ora, aceitar como prova um 

documento ditado ou sugerido por algum espírito desencarnado implica resolver uma 

questão de fé, diferenciando-se, pois, da análise de um dado concreto e passível de 

contestação. Pergunta-se então: pode-se afirmar que os espíritos desencarnados 

têm os atributos divinos da onipresença, onisciência e onipotência? Não existindo 

tais atributos, pode-se acreditar nos relatos de um espírito? Há como se garantir que 

a pessoa que afirma receber um espírito estará dizendo a verdade? Não havendo a 

possibilidade de responder às variadas perguntas, o juiz poderá absolver o réu em 

razão do princípio in dubio pro reo, decidindo, pois, na dúvida, a favor do réu? A 

respeito de tudo isso, sobressai, no campo científico, a majoritária opinião no sentido 

de não ser possível contato com quem não participa do mundo físico. E, se nem 

mesmo se pode negar ou afirmar algo em relação à vida após a morte tendo em 

vista a impossibilidade de uma resposta concreta, mostra-se, sem dúvida, absurdo 
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admitir como prova no âmbito do processo penal documentos resultantes da 

psicografia. 

Ressalte-se ainda ser inegável que as provas documentais, periciais e 

testemunhais surgiram também para afastar a condução do processo penal também 

da influência de convicções, dogmas e aspectos religiosos, ou seja, para que o que 

ocorrer no processo penal se atenha essencialmente às explicações concretas, bem 

como à reflexão humana.  

Não se deve, pois, admitir que as partes, sendo-lhes negada a autotutela, 

fiquem submetidas a provas que, no mundo sensível, não têm como ser 

contraditadas de forma concreta. O jus puniendi deve, necessariamente, ser 

motivado por dados da vida real e não permitir que o livre convencimento do juiz 

seja, essencialmente, fundado meramente na fé religiosa.  

Dada a relevância da presente proposta legislativa, conclamo os ilustres 

Pares a apoiá-la. 

 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2007. 

 

Deputado RODOVALHO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I  

DO PROCESSO EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII  

DA PROVA  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IX 

DOS DOCUMENTOS  

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 232. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, 

públicos ou particulares. 

Parágrafo único. À fotografia do documento, devidamente autenticada, se dará o 

mesmo valor do original.  

 

Art. 233. As cartas particulares, interceptadas ou obtidas por meios criminosos, 

não serão admitidas em juízo. 

Parágrafo único. As cartas poderão ser exibidas em juízo pelo respectivo 

destinatário, para a defesa de seu direito, ainda que não haja consentimento do signatário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


